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CONTRATO ADMINISTRATIVO N9 20712025, QUE ENTRE

SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE PIRACURUCA/PI E A
EMPRESA VISUART COMUNICAçÃO VISUAL E

SUPRTMENTOS (CNPJ N'12.304.256/0001-71), QUE TEM
poR oBJETO A AqUSçÂO DE 01 (UM) DUPUCADOR

DIG]TAL, MARCA RISO, MODELO SFsÍ}O OU EqUNAI.ENTE

EM QUAUDADE E DESEMPENHO, CONFORME

ESPEOFICAçÓES CONSTANTES NO IERMO DE REFERÊNOÀ

O MUNICíP|O DE PIRACURUCA (Pl) através da Secretaria Municipal de Educação, inscrita no

CNPI/MF sob o ns 06.553.887/0010-12, com sede na Rua Manoel Divino de Sousa s/n, Bairro de

Fátima, CEP: 64.240-000, em Piracuruca-Pl, neste ato representada por seu Secretário, o Sr.

ANTÔN|O JOSÉ RODRTGUES DA COSTA, inscrito no CPF ns 007.962.143-01, dorâvânte

denominado CoNTRATANTE, e do outro lado, a empresa VISUART coÍt4wlcAçÃo vlSUAtt
SUPRIMENTOS, inscrita no CNPJ sob o ne 12.304,25 6l00Ot-7L, com sede na Rua Santa Lu2ia n s

1307, Centro, no município de Piracuruca-Pl, CEP: 64.240-000, neste ato repÍesentada por seu(q)

representante legal, S(a) FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO NERES, inscrito no CPF Ne

OLl.L33.713-27, doravante denominado CONTRATAOA, resolvem celebrar o presente

CONTRATO, com fundamento na Lei Federal np 1,4.!33/2027 e nas cláusulas e condições

seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA - Do oBJETo

O presente contrato tem por objeto Aquisição de 01 (um) duplicador.dighal, marca RISO, modelo

5F5130 ou equivalente em qualidade e desempenho, conforme especificaçôes constantes no

Termo de Referência, conÍorme condições constantes no Termo de ReÍerência e demais anexos

do Edital de DtsPENsA ETETRÔN|CA N e 00612025.

CúUSULA SEGUNDA - Do VALoR E Do PAGAMENTo

2.1. O valor global deste contrato é de RS 35.700,00 (trinta e cinco mil ê setêcentos reais).

2.2. O poqomento seró eíetuddo em ote 10 (dez) dios úteis damês subsequente à entrega do.(s-l

produto(s), mediante apresentação da nota fiscal correspondente, devldamente atestada pelo

setor competente, conforme previsto na Lei Federal np 14.733/2O21.

Aquisição de 01 (um) duplicador
digital, marca RISO, modelo SFsl.30 ou
equivalente em qualidade e

desempenho, conforme
especificacôes constântes no Termo
de Referência.
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2.3. Estão inclusos no valor todos os custos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,

comerciais, tributos, insumos, materiais, transporte, seguros e demais despesas necessárias à

perfeita execução dos serviços.

cúUSULA TERcEIRA - DA VIGÊNcIA

3.1 A vigência da contratação será limitada ao período necessário para a entrega do produto, e

instalação e seu recebimento definitivo e a quitação das obrigações decorrentes da compra,

conforme estabelecido neste Termo de Referência.

CúUSULA QUARTA - DAs OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

Constituem obrigações da CONTRATADA:

| - Entregar o equipamento objeto deste contrato em conformidade com as especificações

constantes no Edital e seus anexos, especialmente o Termo de Referência;

ll - tornecer o duplicador digital novo, de primeiro uso, acompanhado de todos os acessórios,

cabos,manuaisedemaisitensnecessáriosaoseuplenofuncionamento;

lll - 6aranür que o equipamento esteja em perfeitas condições de funcionamento, livre de
quaisquer vícios ou defeitos, responsabilizando-se pela substituição em caso de constatação de

irregu la ridades;

V - Manter regularidade fiscal, trabalhista e demais exi8ências legais durante toda a vigência

contratual;

Vl - Responder por quaisquer danos causados à Administração oü.,ô lercejros decorrentes de

culpa ou dolo na execução do objeto.

CúUSULA QUINTA - DAs oBRIGAçõEs DA CoNTRATANTE

compete à CoNTRATANTE: 
:':" 

' :

| - Fornecer as informações necessárias à correta entrega do equipaÍrÉnto, inclusive o localexato
para instalação/recebimento; 

,.:.

ll - Designar servidor(es) para acompanhar, fiscalizar e atestar â coúormidade do fornecimento,
nos termos da Lei ne 14.133/2021i ,, .,, .,.. :.:...

lll - Receber e atestar a nota fiscal/fatura somente após a verifiáção di conformidade do
equipamento entregue, conforme especificações do Termo de ReÍ@!ia; 

it

lV - Efetuar o pagamento no prazo e condições previstos neste conifato, após o atesto da nota
fisca l/fatu ra;

V - Aplicar as penalidades cabíveis em caso de descumprimênto das obrigações assumidas pela

CONTRATADA.

cúusuLA sErÍA - DA FtscALtzAçÃo

lV - Prestar assistência técnica e fornecer garantia mínima pelo perÍodo estipulado no Termo de

Referência ou proposta vencedora, assegurando reparos e manutenção córretiua dentro do
prazo de garantia, sem ônus parâ a Administração;
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cúUSULA NoNA - DA REscIsÃo

O contrato poderá ser rescindido nos termos dos arts. 137 a 139 dâ Lêi ne 14.133/2021, de foÍma

unilateral, por acordo entre as partes ou judicialmente, mediante motivos previstos em lei.

cúusuLA DÉctMA - DAs DtspostÇôEs FtNAts ': .

9.1. O presente contrato poderá ser alterado por interesse públco ou acordo das partes, nos

termos do aft.724 da Lei ne 74.L33/2O27.

9.2. lntegram este contrato, independentemente de transcrição,.o Editalde Dispensa Eletrônica

ne OO5/2025, seus anexos, a proposta da CONTRATADA e demais documentos da licitação.

9.3. Fica eleito o foro da Comarca de Piracuruca - Pl para dirimir eventuais conflitos. E por

estarem justos e contratados, firmam o presente em 02 (duas) vias de igualteor.

Piracuruca - Pl,29 de setembro de 2O25

-

A execução do presente contrato sêrá fiscalizada por servidor designado pela Secretaria

Municipal de Educação, que registrará ocorrências, emitirá relatórios e promoverá o controle

técnico da execução dos serviços.

CúUSULA sÉflMA - DAs PENALIoADES

O inadimplemento total ou parcial das obrigações contratuais sujeitará a CONTRATADA às

penalidades previstas nos arts. 155 e 156 da Lei ne 14.133/2021, especialmente:

Advertência;

Multa de até 30% sobre o valor do contrato;

lmpedimento de licitar e contratar com o Município por até 3 anos;

Declaração de inidoneidade por até 6 anos.

As penalidades serão precedidas de processo administrativo, assegurado o contraditório e ampla

deÍesa.

cúusurA orTAvA - DoTAçÃo oRçAMENTÁR|A (art. 92, Vlll]

8.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recúrsos especÍficos,

na dotação abaixo discriminada:
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SECRETARIA MUNICIPAT EDUCAçÃO

ANTÔNIO JOSÉ RODRIGUES DA COSTA

Contratante

gmlk
rr@mnb.s3i.âdô diaibrn6e
ft t{c§coo ncH GA§ D6mr,o ia€iEs
Datá: 2olcrr/2or5 17:1o:2 r { 3{io
\ê'iíiqúe .m ttrps:/ âld.r iti Ea{br

VISUART COMUNICAçÃO VISUAT E SUPRIMENTOS

CNPJ ne 12.304.256/0001-71
FRANCISCO DAS CHAGAS DE BRITO NERf,S

Contratade

Testemunhes:
Nomê:

CP F:

Nome
CP F:

-


